
 
 

MANIFESTO INSTITUCIONAL SOBRE AS TARIFAS ADICIONAIS DOS EUA 

 

Exmo. Sr. 
Luiz Inácio Lula da Silva 
Presidente da República Federativa do Brasil 
 
As entidades abaixo nominadas vêm a público manifestar sua profunda preocupação 

com os impactos econômicos e sociais decorrentes das tarifas adicionais de 40% 

impostas pelos Estados Unidos sobre produtos exportados pelo Brasil. 

As empresas exportadoras, especialmente aquelas localizadas no Rio Grande do Sul, 

vêm sofrendo efeitos imediatos e severos em suas operações. Estas medidas não 

apenas reduzem a competitividade de nossos produtos no mercado norte-americano, 

mas também impactam toda a cadeia de fornecimento, comprometendo fornecedores, 

prestadores de serviços e milhares de empregos diretos e indiretos vinculados ao setor 

exportador. 

Embora os governos federal e estadual tenham anunciado medidas de apoio, como 

linhas de crédito, prorrogação de tributos e programas de incentivo, estas ações têm se 

demonstrado insuficientes e ineficazes para resolver a crise gerada. O caráter paliativo 

dessas medidas não oferece a segurança necessária às empresas para manutenção de 

suas operações e preservação de empregos. 

Diante deste cenário, apenas a extinção imediata das tarifas adicionais de 40% poderá 

restabelecer a competitividade das empresas brasileiras e proteger a 

sustentabilidade de suas cadeias produtivas. 

Neste sentido, reforçamos a necessidade de uma negociação hábil e direta com o 

governo dos Estados Unidos, buscando a reversão das medidas tarifárias de forma 

definitiva e a retomada do fluxo normal de comércio bilateral, garantindo segurança 

jurídica e econômica para nossas empresas. 

As entidades signatárias reafirmam seu compromisso com a defesa dos interesses do 

setor exportador brasileiro e da economia regional, bem como a preservação dos 

empregos e do desenvolvimento sustentável das cadeias produtivas impactadas. 

 

São Leopoldo, 10 de setembro de 2025 

 
 

 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 
 

  
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

   
 


